
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DEPUTADO WASNY DE ROURE 

EMENDA ADITIVA N° O 5) 	DE 2017 

Ao 	Projeto 	de 	Lei 
Complementar no 128/17, que 
"Autoriza a representação 
judicial e extrajudicial de 
agentes 	públicos 	pela 
Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal 	e 	dá 	outras 
providências. 

Modifique-se o art. 20  da Proposição em epígrafe para a seguinte: 

Art. 20  Para os efeitos desta Lei, consideram-se agentes públicos os 
agentes políticos, servidores e empregados públicos, cujos atos tenham sido 
realizados no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou 
funcionais. 

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos ex-agentes públicos, cujos atos 
tenham sido praticados no exercícios de suas funções. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda inclui os demais servidores e empregados públicos, 
independentemente se efetivos ou não, na defesa por parte do Estado. Não faz sentido 
restringir a defesa somente aos altos cargos do alto escalão, deixando de fora os 
demais servidores e empregados que prestam serviço em nome do Estado. 

Sala das 

Deputa DE ROURE 	Deputad TON LUIZ 

Deputada LUZIA DE PAULA 	Deputado RAIMUNDO RIBEIRO 
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Deputado REGINALDO VERAS 

Deputado AGACIEL MAIA 	Deputado BISPO RENATO 

Deputada CELINA LEÃO 	 Deputado CHICO LEITE 

Deputado CHICO VIGILANTE 	Deputado CLÁUDIO ABFtANTES 

Deputado CRISTIANO ARAÚJO 	Deputado JÚLIO CÉSAR 

Depu "dõ JOE VALLE 	 Deputada LILIANE RORIZ 

Deputado LIRA 	 Deputado PROFESSOR ISRAEL 

Deputado RAFAEL PRUDENTE 	Deputado RICARDO VALE 

Deputado ROBÉRIO NEGREIROS 	Deputado DELMASSO 

Deputada SANDRA FARAJ 	Deputada TELMA RUFINO 

Deputado JUAREZÃO 
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